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TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONVENENTE:

MUNIC|PIO DE BELTERRA.PA

2. PROPOSTA: No 025í7212020

3. VALOR TOTAL DO CONVÊNIO:

3.1 valor do CoNCEDENTE (REPASSE): R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais).

3.2 Valor do CoNVENENTE (CONTRAPART|DA): R$ R$ 127.341,47 (Cento e Vinte Sete

lf/il Trezentos e quarenta e um reais e quarenta e sete centavos).

4 OBJETO:

4.1 Aquisição e instalação de equipamentos para academias de esporte no município de

Belterra-Pa - Convênio 9081 6012020

5 JUSTIFICATIVA:

A instalação desses equipamentos modernizará a infraestrutura para a prática de esporte da

população, em especialjovens e adultos. Beneficiará a saúde da população, oferecendo-lhes

equipamentos para a prática desportiva, a julgar que não há equipamentos desta natureza e

isso contribui para que a população tenha vida sedentária.

§ OBJETTVOS:

Beneficiar à saúde da população belterrense, oferecer equipamentos adequado as atividades

fisicas, auxiliar na redução de doenças ocasionads pelo sedentarismo, estresse, excesso de

peso e demais.

Z PUBLICO ALVO:

O Projeto é para o atendimento da população Belterrense em geral. Sendo que na área urbana

onde será instalada as academias, a população é de aproximadamente 3.587 pessoas e 1.472

pessoas na zona ruaral. O projeto abrangerá aproximadamente 1.436 jovens, 1 .754 adultos e
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584 idosos. Serão beneficiadas aproximadamente 5.059 pessoas.

g pA APRESENTACÃO DAS PROPOSTAS DE PRECOS:

g.1 O custo estimado foi apurado a partir de preços disponibilizados no sistema Banco de

Preços (https://wvwv.bancodeprecos.com.br/) e Painel de Preços

(https://paineldeprecos.planeiamento.qov.br/) , que são ferramentas de buscas de preços

praticados na administração pública. Nos relatórios de cotação, constam os bens

especificados de forma clara, cotados em conformidade com a necessidade da entidade e

normas técnicas, citando marca e modelo ou outra característica que possa identificar o

material, a quantidade, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo, ja

condiderando todas as despesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas que

incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que não estejam registrados

nesse documento. os materias deverão obedecer as caracteristicas tecnicas

correspondentes aos elemento contidos nas especificações.

8.2 A empresa vencedora no processo de licitação deverá fornecer produtos de boa

qualidade e se responsabilizar pelo fornecimento da garantia.

8.3 A Prefeitura Ít/unicipal de Belterra, através da Divisão de Desporto, poderá se valer da

análise técnica dos bens propostos antes da adjudicação e homologação da licitante para

verificação do atendimento das especificações mínimas constantes neste termo de

referência.

8.4 Será considerada vencedora a licitante que apresentar o menor valor, por item, desde

que atenta às exigências contidas no Termo de Referencia e no edital do Pregão.

g DAS OBRTGACÔES pA CONTRATADA:

9.í Executar o objeto observando rigorosamente o cumprimento das responsabilidades,

encargos, prazos e especificações técnicas e em conformidade com as condições do edital

e seus anexos, do contrato e das demais cominações legais.

f,
L
a(Y

N c p1

o'
N

@6O



ffi
ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
GABINETE DO PREFEITO

CNPJ 01.614.112/000 1 -03

9.2 Dar início à execução do fornecimento e entrega dos materiais adquiridos

No

especificação, marca e preço, bem como no prazo estabelecido no Termo de Referência,

quando solicitado, de uma só vez, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de

recebimento da Nota de Empenho (Ordem de Compra) expedida pela CONTRATANTE e

enviada através de endereço eletrônico.

9.3 A CONTRATADA deverá entregar o Objeto Contratado nos locais determinados pela

CONTRATANTE.

9.4 Substituir ou reparar o objeto contratado que comprovadamente apresente condições

de defeito ou em desconformidades com as especificações deste termo e padrões de

qualidade exigidos, com defeito, vicio ou má qualidade, no prazo de 10 (dez) dias contados

da sua notificação.

9.5 Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas a fiscalização da CONTRATANTE

quaisquer ocorrência anormal verificada na execução dos fornecimentos,

independentemente da comunicação verbal, sob pena de multa.

9.6 Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser

solicitados pela CONTRATANTE, salvo quando implicarem as indagações de caráter

técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

9.7 A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o Objeto do Contrato,

no todo ou em parte a terceiros, sem anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão.

9.8 Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se

pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela

administração.

9.9 Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto

contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE.

9.10 responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir

sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, pagamentos de

recursos humanos, Previdência Social, impostos, encargos sociais, transporte e outras

providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e

especificas de acidente de trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoalempregado

na execução contratual, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer

outras que forem devidas aos seus empregados no desempenho dos serviços objeto do

contrato, ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício com os
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mesmos

9.11 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à

terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, independente

dos procedimentos de fiscalização e acompanhamento da execução contratual, adotados

pela CONTRATANTE, e independente de outras cominações contratuais ou legais a que

estiver sujeita.

9.í2 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou

supressões limitados ao estabelecido na forma do preceituado no § 1o do Art. 65, da Lei

Federal 8.666/93, tomando-se por base o valor contratual.

9.13tvlanter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação.

10 DAS OBRIGACÔES DA CONTRATANTE:

10.1 Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão da Nota de

Empenho (Ordem de Compra).

10.2 Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações decorrente do objeto contratual, consoante estabelece a Lei

Federal No 8.666/93 e suas alterações posteriores.

10.3 Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente,

podendo, em decorrência solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou

justificará de imediato.

í0.4 Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes das especificações

constantes do Termo de Referência.

í0.5 Designar servidores da Prefeitura Municipal de Belterra para acompanhar o

fornecimento dos produtos.

10.6 Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do

objeto contratual.

10.7 Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA nas condições estabelecidas neste

instrumento.

íO.8lndicar os locais e horários em que deverão ser entregue os produtos.

10.9 A data e horário para entrega das mercadorias deverão ser agendados previamente

com o Setor de Material e Patrimônio através dos telefones: (93) 3558-1184, ocorrendo
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a entrega no endereço da Prefeitura Municipal de Belterra no horário de 8:00 às 17

encontra-se situado à Vila Americana no 45 bairro centro, CEP 68143-000, Belterra-PA.

11 DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS:

í i.1 A(s) empresa(s) vencedora(s) da licitação ficará(m) sujeita(s) às penalidades previstas

no edital, em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, garantida a

prévia defesa e o contraditório em regular processo administrativo, sem prejuízo da

responsabilidade civil e criminal que seu (s) ato (s) ensejar (em) no total ou parcial do objeto

do Pregão, a Administração Pública Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

11.1.1 Advertência.

11.1.2 Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de

fato em desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10%( dez

por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias decorridos, uma vez comunicada oficialmente.

11.1.3 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de

inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias

corridos, contados a partir da comunicação oficial.

11.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PÚblica

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que a CONTRATADA ressarcir a entidade contratante e pelos prejuízos resultantes

e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

11.2 Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública deste município,

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantindo o direito prévio de licitação e da ampla defesa,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

11.2.1Ensejar o retardamento da execução do objeto deste pregão'

1'1.2.2 Não mantiver a proposta injustificadamente.
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11.2.4 Fazer declaração falsa.

11.2.5 Cometer fraude fiscal.

11.2.6 Falhar ou fraudar na execução do contrato

11.3 Por descumprimento dos prazos e condições previstos neste pregão, principalmente,

a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas na condição anterior.

11.4 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e

aceito pela mesma, em relação a um dos itens arrolados na condição do subitem 11.2, a

licitante vencedora isenta das penalidades mencionadas.

í1.5 As sanções de advertência, suspensão temporária de participar de licitação, e

impedimento de contratar com a Administração Pública deste município, e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública poderão ser aplicadas a

licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando a dos pagamentos a serem

efetuados.

11.6 A penalidade será obrigatoriamente registrada no Cadastro de Fornecedores de Bens

e Serviços do município de Belterra-PA e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá

ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no

Contrato das combinações legais.

11.7 A recusa sem motivos justificados da convocada em aceitar ou retirar a Nota de

Empenho dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação

assumida, sujeitando-a as penalidades aludidas no item 11 deste instrumento.

12.í Os pagamentos serão realizados à medida que os produtos forem solicitados,

conforme as necessidades da Contratante, mediante apresentação da Nota Fiscal e a fatura

correspondente que deverão vir acompanhadas dos seguintes documentos: a) Certidão do

FGTS-CRF; b) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais;

c) Divida Ativa da União; e d) Certidão Negativa de Débito, relativo às contribuições

previdenciárias.

12.2 Caso a fatura seja aprovada pelo Ordenador de Despesas, o pagamento será

efetuado até 30 (trinta) dias após o protocolo da Fatura pela CONTRATADA.

12.3 Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou dos documentos

exigidos como condição para pagamento por parte da CONTRATADA,
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lmportará em prorrogação automática do pruzo de vencimento da obrigação do

CONTRATANTE.

12.4 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação

da nota fiscalifatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, por meio de ordem

bancária, creditado em favor do prestador de serviço, devendo para tal ficar explícito o nome

e os dados da conta bancária (no da agência e o no da conta bancária, e o banco) do

fornecedor para que seja efetivado o pagamento/crédito.

í3 DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS:

13.1 As despesas correntes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta das

seguintes dotações Orçamentárias:

27.812.0006.2017.0000 - lmplementação de Atividades desportivas de lazer
4.4.90.51 .99 - Obras e lnstalações
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Materiais Permanentes
Recurso Proprio do
04.122.0002.1104.0000 - Manutenção das atividades da SEMAF
4.4.90.51.01 - Obras e instalações
14 DA FISGALIZACAO:

Município

A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor da Prefeitura Municipal

de Belterra devidamente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o

estabelecido no arl.67, da Lei Federal no 8.666i1993.

15 LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS:

15.í O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações

estabelecidas neste instrumento, conforme a execução do objeto ou de acordo com a

necessidade da CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias contado a partir do

recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil (ordem de compra). O objeto licitado

deverá ser entregue no local indicado na ordem de compra.

15.2 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que

justificados, até 01 (um) dia util antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela

contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.

í5.3 A contratada deverá anexar à nota fiscal, uma cópia da solicitação e do contrato na

entrega do produto.

RECEBIMENTO DOS PRODUTOS:

15.4 Os produtos serão recebidos por servidor da Prefeitura Municipal de Belterra
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devidamente designado para este fim.

í5.5 A contratada deverá entregaros produtos no horário das 08h00min às 12h00min e

14h00min às 17h00min, de segunda a sexta-feira, sob quaisquer pretextos, não serão

recebidos produtos fora do expediente de trabalho.

15.6 PROVISORIAIUENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da

conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa

credenciada pela contratante.

15.7 DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a

verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as

condições estabelecidas foram atendidas e consequente aceitação das notas fiscais pelo

gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

í6 DA FORMALIZACÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO:

16.í Para a aquisição dos produtos serão emitidas ordens de compras, em conformidade

com as propostas vencedoras e de acordo com a necessidade da Secretaria contratante.

16.2 O contrato ficará adstrito à vigência do respectivo crédito orçamentário, a partir da

data de sua assinatura, nos termos do art. 57 , da Lei 8.666/1993.

17 DO REGIME DE FORNECIMENTO:

17.í Conforme a necessidade.

í8 DO REAJUSTAMENTO DOS PRECOS:

í8.í Aditivo ao Contrato envolvendo aumento realde preço será admitido somente em caso

de comprovada majoração no preço dos produtos, relativo aos preços praticados antes e

apos a solicitação do reajuste, para que o equilíbrio financeiro do contrato possa ser

mantido na conformidade do que estabelece o Estatuto das Licitações.

19 DA RECTSÃO DO CONTRATO:

19.1 O contrato poderá serrescindido, a critério da Secretaria contratante, decorridos 10

(dez) dias apos o prazo de entrega estipulado no subitem 15.1, caso a contratada não

comprove já ter enviado os produtos via transportadora ou correios, e/ou não apresente

j ustificativa aceitáveis.

19.2 A decisão de rescindir o contrato, no caso previsto no subitem 15.1, caberá a

secretaria contratante, após prévia consulta ao setor solicitante do material, e desde que se
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vislumbrem possibilidades de prejuízos a esta Secretaria.

19.3 Nos casos em que se justifique a rescisão contratual a contratada ficará sujeira às

penalidades previstas no subitem 11.1.4 deste instrumento.

20 ESPECIFICACÕES DOS ITENS:

20.í Deverão ser rigorosamente atendidas às especificações constantes da tabela abaixo:

Os aparelhos deverão ser desenvolvidos para exercício ao ar livre, fabricados em aço
acabamento em plástico injetado e/ou emborrachado, material anticorrosivo; com alta resistência

climáticas, que apresenta alta resistência mecânica, insensíveis contra a penetração de
equipamentos são para aquecimento corporal, queima de

e condicionamento físico dos usuários praticantes de esporte, que beneficiarão a capacidad
iorrespiratória e cardiovascular, equilíbrio e a resistência, fortalecimento muscular dos me

rticulações, para alongamento e relaxamento dos musculos antes e após o treino, melhorar
rdenação motora, melhorar a flexibilidade e agilidade dos membros inferiores/superiores,

lombar dentre outros beneficios.

nferiores e superiores, fortalecimento das

MALOR
TADO

REÇO
Éoro

Ánro

ALOR
Éoro

No MATERTAL COM ESPECTFTCAÇÃOEQUIPAMENTO QTD UN

12
UN

R$3.415,00 R$40.980,0
0

01 ricado com tubos de aço carbono de no
ínimo2' Yzx2 mm ; 2' x 3 mm. Chapas de

carbono com no mínimo 4,75mm para
nto de fixação do equipamento e 2 mm
ra banco e encosto com dimensões de 335
m x 315 mm e estampados com bordas

adas. Chumbador parabout de no
ínimo 3/8' x 2 Tz'. Parafusos e porcas de

ção zincadas. Tampão embutido interno
plástico injetado de no mínimo 2' Tz com

ento esférico acompanhando a
mensão externa do tubo. Utiliza-se

de superfície a base de fosfato;
ícula protetiva de resina de poliester

rmo-endurecível colorido com sistema de

ção de pó eletrostático, solda mig,
junto de pe de vela de ferro e/ou alumínio

amentado padrão com pedal de plástico
alumínio. Adesivo refletivo destrutivo 3M
identificação dos grupos musculares.

BICICLETA
CADEIRA DUPLA

11 UN
R$3.405,49 R$37.460,3

I

02 abricado a partir de tubos redondo de aço
de no mínimo 2/2" x 2,00 mm; 2" x

,00 mm; 1 /2" x 1,50 mm. Tubo de aço
rbono trefilado SCHEDULE 80 (73,00 mm
58,98 mm). Barra mecânica maciça de no
ínimo 1 /o. Chapas de aço carbono de no
ínimo 4,75 mm e 1,90 mm. SOLDA: Tipo
lG. ACABAMENTOS: Utiliza-se rolamentos

. Tampão embutido interno em
injetado de no mínimo 2" com

V

CAMINHADA
DUPLA

esférico acompanhando a

L.,
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zincadas. Adesivo refletivo destrutivo de altal
fixação com identificação, instruções dq
utilização e dados da fabricante. PINTURA:
Tratamento com banho submerso a base de
fosfato. Sistema de deposição de po

eletrostático com película protetiva de resina
de poliéster termo-endurecível colorido.

IFORMA DE FIXAÇAO: Chumbador parabout

lde no mínimo 3/8" x 2 /r". Com capacidade
lde dois usuários de até 130k9 cada

dimensão externa do tubo,
plástico injetado e/ou
Parafusos, arruelas e

acabamentos eml
emborrachado.l

porcas fixadorasl

R$2.703,33 R$27.033,3
0

03 ALONGADOR
TRÊS ALTURAS

Fabricado com tubos de aço carbono de nol

mínimo 4" x 3 mm:3.Yr" x 3,75 mm:2" x 2l

mm; 1" , 1,50 mm; Tn x 1,20 mm. Barrasl
chatas de no mínimo 3/16" x 1.To" . Chapas de]

aço carbono de no mínimo 4,75 mm para
ponto reforço da estrutura e 3 mm para
fixação do conjunto do volante. Pinos
maciços, tratamento de superfície a base de
fosfato; película protetiva de resina de
poliéster termo-endurecível colorido com
sistema de deposição de pó eletrostático,
solda MlG. Chumbador com flange de no
mínimo 230 mm x 3/16", corte a laser com
parafusos de fixação zincados de no mÍnimo
5Á" x 1./o" e aril)ela zincada de no mínimo %",
hastes de ferro maciço trefilado de no mínimo
Ya". Tampão embutído interno em plástico
injetado de no mínimo 3.Yr" com acabamento
esférico acompanhando a dimensão externa
do tubo, parafusos zincados, arruelas e
porcas fixadoras. Adesivo refletivo destrutivo
lde alta fixação com identificação dos grupos
lmusculares, instruÇões de utilização.

10

UN

R$40.659,9
0

15
UN R$2.710,66

Aparelho para realizar exercícios
abdominais. Fortalecea musculatura do
abdômen e previne problemas de coluna.
Fabricado com tubos de aço carbono de no
mínimo 3Tr" x 3 mm; 1" lzx 2 mm; 1" x 1,5
mm; Tubo de aço carbono trefilado 2" x 5,54
mm sc hedule 80 (60,3 x 49,22 mm);chapas
de aço carbono de no mínimo 9,53 mm, 4,75
mm; 3 mm;chapa xadrez de no mínimo 3mm.
Utiliza eixos maciços, com rolamentos
duplos, pintura a pó eletrostática poliéster,
batentes de borracha, tampas em metal
externas, solda mig, acabamento
Lemborrachado.

04 SUPINO

04
UN R$3.206,48 R$12.825,9

2

05 ESQUI DUPLO

l-,

Fabricado com tubos de aço carbono de no
mínimo 2'/.x 2 mm; 1'Yrx 3 mm; 1' %x 1.5Q

mm; 1' x 2,00 mm. Tubo de aço carbono
trefilado 2' x 5,50 mm SCHEDULE 80
(60,30x49,22). Metalão de no mínimo 30 mm
x 50 mm x 2 mm, Chapa de aço carbono de

'-/
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ç/o mínimo 4.75 mm para ponto de fixação
uipamento e 1,9 mm Para chapa de
pé. Barra chata de no mínimo 3116' x I %'

maciços, todos rolamentad
rolamentos duplos), tratamento de
base de fosfato; película protetiva de

poliester termo-endurecível colorido co
stema de deposição de po eletrostático

redondos de borracha
53mm x 30mm), solda mig, bucha acetal

umbador parabout de no mínimo 3/8' x
, parafusos zincados e porcas
ampão embutido interno em plásti

njetado de no mínimo 2' Yz com aca
acompanhando a dimensão extern

tubo. Acabamentos em plástico in
emborrachado. Adesivo

3M de alta fixação co
ntificação dos grupos muscul

de utiliza o

inos

R$19.959,9
6

06 BARRA ALTA
GIRATORIA
DUPLA

V

aço carbono, fabricado com tubos
020 diâmetro de 1", 4" e tubo quadrado

mm, espessura do aço de 2mm,
à po de alta resistência 1

liéster (conforme ABNT NB
044312008 e NBR 11003/1990), tam

aço SAE 1020 para proteção,
ta Performance com especificação d

úsculos trabalhados, porcas
ARLOCK auto-travante e pa

OS antioxidantes

12
UN R$1.663,33

UN R$
1.394,00

R$
13.940,00

abricado com tubos de aço carbono de n
ínimo 4'x 3 mm; 3'Yrx 3,75 mm; 2'x 3 m
' x 2 mm; 1' lz x í,50 mm. Tubo em

trefilado SCHEDULE 80 (73 mm
98 mm). Chapas de aço carbono de

ínimo 4,75mm para reforço da estrutura
1,90 mm para apoio de pe e 2 mm pra

encosto com dimensões de 335 mm x 31

rredondadas. Utilizar pinos maciços,
lamentados (rolamentos duplos),

ndo de borracha flexível (53mm
m), tratamento de superfície a base

película protetiva de resina
liester termo-endurecível colorido

istema de deposição de po e
mig, chumbador com flange de

ínimo 230 mm x 3/16', corte a laser
rafusos de fixação zincados de no mínim
' x 1 Ya' e arruela zincada de no mínim
, hastes de ferro maciço trefilado de

ínimo 3/8', parafusos zincados, arruelas
s fixadoras. Tampão embutido

m metal de 2'e tampáo embutido interno
o de no mínimo 3' 7r'

comem estampados

lástico i

í007 SURF
PRESSÃO
PERNAS

V

COMI
DEI
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acabamento esférico acompanhando a

dimensão externa do tubo. Acabamentos em
plástico injetado e/ou emborrachado. Tubo
único com redução de diâmetro, eliminando
emendas de solda, na pegada de mão.
Adesivo refletivo destrutivo 3M de alta fixação
com identificação dos grupos musculares,
instruções de utilização e dados da
fabricante.

08 REMADA
SENTADA DUPLA

V

Fabricado com tubos de aço carbono de no
mínimo 2' x 2 mm; 1' lz x 3 mm. Barra chata
3/16' x 1 /e'.Tubo de aço carbono trefilado 2'
x 5,50 mm SCHEDULE 80 (60,30x49,22).
Chapas de aço carbono de no mínimo
4,75mm para ponto de fixação do
equipamento e 2 mm para banco e encosto
com dimensões de 335 mm x 315 mm e
estampados com bordas arredondadas.
Pinos maciços, todos rolamentados
( rolamentos d uplos ), tratamento de superf ície
a base de fosfato; película protetiva de resina
de poliester termo-endurecível colorido com
sistema de deposição de pó eletrostático,
batentes redondos de borracha flexível
(53mm x 30mm), solda mig, chumbador
parabout de no mínimo 318' x2 7z', parafusos
zincados, bucha acetal, arruelas e porcas
fixadoras. Tampão embutido interno em
plástico injetado de no mínimo 2' com
acabamento esférico acompanhando a

dimensão externa do tubo. Acabamentos em
plástico injetado e/ou emborrachado. Tubo
único com redução de diâmetro, eliminando
emendas de solda, na pegada de mão.
Adesivo refletivo destrutivo 3M de alta fixação
com identificação dos qrupos musculares.

15
UN R$

3.902,77
R$
58.541,55

09 PIACA
ORIENTATIVA
VERTICAL
ô00x1000

l/

Tubos redondo de aço carbono de no mínimo
2" x 1,50 mm. Chapas de aço carbono de no
mínimo 4,75 mm e 0,90 mm. SOLDA: Tipo
MlG. ACABAMENTOS: Tampão embutido
interno em plástico injetado de no mínimo 2",
com acabamento esférico acompanhando a
dimensão externa do tubo. Adesivo frente e
verso com identificação, instruções de
utilização e dados da fabricante. PINTURA:
Tratamento com banho submerso a base de
fosfato. Sistema de deposição de po
eletrostático com película protetiva de resina
de poliéster termo-endurecível colorido.

09
UN R$

3.043,33
R$
27.389,97

10 ESPALDAR Fabricados com tubos redondo de aço
carbono de no mínimo 3Yr" x 2,00 mm; 2" x
2,00 mm; 1 Tz" x 1,50 mm. Chapas de aço
carbono de no mínimo 6,35 mm. SOLDA:
Tipo MlG. ACABAMENTOS: Tampão
embutido interno em plástico injetado de no
mínimo 3 Yr', com acabamento esférico

12
UN R$

3.337,77
R$
40.053,24

0
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panhando a dimensão externa do tubo
esivo refletivo destrutivo de alta

identificação, instruções de utilização
dos da fabricante. PINTURA:

banho submerso a base de
ma de deposição de po

m película protetiva de resina de
urecível colorido. FORMA D

IXAÇÃO: Chumbador com flange de
ínimo 230 mm x 3116", corte a laser

de fixação zincados de no míni
" x 1 /a" e arruela zincada de no míni
", hastes de ferro maciço trefilado de

ínimo 3/8", parafusos zincados, arruelas
rcas fixadoras. Aterramento

cidade para dois usuários com até 1

cada
11 PUXADOR

PEITORAL
DUPLO

Fabricado com tubos de aço carbono
no mínimo 3.T2" x 3,75 mm; 2" x 2

m;2" x 3mm; 2" x 5,5mm;1.T2" x

mm; 1.T2" x 1,50 mm; 1" x 1,50 m
lação do equipamento fabricada

bo de diâmetro de no
ínimo 114 mm com no mínimo 7 mm d

ura. Chapas de aço carbono co
laser com espessuras mínimas de 2 m

118", 3116", %". Hastes de ferro m
lado de no mínimo 3/8" com parafusos

zincados de no mínimo 518" x 1.Yt"

no mínimo S/8".Pintura eletrostática à
alta resistência'100% poliéster; solda MIG

ncados, arruelas e porcas fixadoras;
pão em embutido interno de plástico

Y2' com acabamento
companhando a dimensão externa do tubo

mentos em plástico injetado
borrachado. Parafusos de
lvanizados a frio com capa de proteção

ivo refletivo destrutivo de alta
identificação dos grupos muscula

rruela zincada

de util

09 UN
R$
3.150,00 R$

28.350,00

12
UN R$

2.512,27
R$
30.147,24

12 ROTAÇAO
DIAGONAL
DUPLA

cado com tubos de aço carbono de
ínimo 3' Y.x 2 mm; 2' x2 mm', 1' x 1,50 mm
x 1,20 mm. Tubo trefilado redondo DIN (
m x 44 mm). Chapas de aço carbono de
ínimo 3 mm para reforço de estrutu
lizar pinos maciços, todos rolamenta

rolamentos duplos), tratamento de su
base de fosfato; película protetiva de resi

poliester termo-endurecível colorido
ma de deposição de po eletrostático

da mig, chumbador com flange de
ínimo 230 mm x 3/16', corte a laser

sos de zincados de no mínim

o
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Belterra/PA, 18 de abril de 2022

Amarildo es dos Santos

Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento - SEMAF

Decreto n" 0212021

lldràjõ
Prefeito Municipal de Belterra

F
(Fy'

' x 1 Ta' e arruela zincada de no mínimo
', hastes de ferro maciço trefilado de no

ínimo 3/8', parafusos zincados, arruelas e

rcas fixadoras. Tampão embutido externo
metal de 2' To e tampão embutido interno
plástico injetado de no mínimo 3' Yr',

mbos com acabamento esférico
hando a dimensão externa do tubo.

borrachado. Adesivo refletivo destrutivo
de alta fixação com identificação dos

musculares, instruções de utilização

em plástico injetado e/ou

VALOR TOTAL : R$ 377.341,47

a)-ê
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